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PORTARIA Nº 004/2019 - FIC, de 15 de fevereiro de 2019. 

CONSTITUIR Comissão de Sindicância com os(as) servidores(as) abaixo relacionados para apurar no 

prazo de 30 (trinta)  dias, a contar da presente data, os fatos contidos no Memo S/N encaminhado à 

direção da FIC pela professora Aline Ferreira Lira e conexos. Presidente: RODOLFO ALMEIDA DE 

AZEVEDO, Professora Auxiliar/FIC/SIAPE 2871999. Membros: JUDY LIMA TAVARES, Professora 

Adjunta/FIC/SIAPE 1723186; MIRNA FEITOZA PEREIRA, Professora Adjunta/FIC/SIAPE 1737888. 

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

 

PORTARIA Nº 04/2019 - IFCHS, de 20 de fevereiro de 2019. 

R E C O N D U Z I R  a COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, composta pelos servidores abaixo 

designados, para concluir, no prazo de 30 (trinta) dias, a apuração referente a possível conduta irregular 

atribuída ao discente matrícula nº 21853626, bem como demais fatos e atos conexos, conforme consta 

no Processo nº 23105.005794/2018, convalidando-se os atos praticados posteriormente à vigência da 

Portaria nº 055/2018, de 10/12/2018. Presidente: Antônio Timóteo Printes da Silva, Téc. 

Adm./CCA/SIAPE nº 1758274. Membros: Rhangel de Oliveira Souza, Téc. Adm./FIC/SIAPE nº 

1792374; Pedro D’Alcântara Bacellar, Téc. Adm./FAARTES/SIAPE nº 1659316. Dê-se ciência, 

publique-se e cumpra-se. 

 

PORTARIA Nº 010/2019 - IEAA, de 21 de fevereiro de 2019. 

DESIGNAR o servidor José Cezar Frozzi, matrícula SIAPE nº 2090784, para desempenhar o encargo de 

DEFENSOR DATIVO e, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da ciência desta, apresentar defesa 

escrita no Processo Administrativo disciplinar nº 23105.005505/2018-25, no qual figura como indiciado 

o servidor Kellner Martins Reis, que incorreu em revelia por não ter apresentado sua defesa escrita, 

conforme Termo de Declaração de Revelia contido no processo em epígrafe. Dê-se ciência e cumpra-se. 

 


